
CONCEDE TÍTULO DE CIDADANIA A QUEM 

INDICA E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

À CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE-CE: 

Art. 1°. - Fica concedido o Título de Cidadã de Várzea Alegre - CE, Nº. 263/2024, 
à Senhora MARIA LENILDA DANTAS BENTO, cujo currículo em anexo faz parte 
deste Projeto de Resolução. 

Art. 2°. - Este Projeto de Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal 
2024. 

legre - CE, 13 de agosto de 
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Dantas Bento, nasceu no Sitio dos Moreiras, estado do 

Pernambuco, aos 27 de outubro de 1972, filha de José Ferreira Dantas e Maria 

Elizabete da Conceição. 

Teve uma infância alegre ao lado dos seus 8 (oito) irmãos, Gilson o mais velho 

dos homens, Gilberto, Gilmar, Cícero, lrenilda, !renice, Gilcelha e Socorro. 

Em outubro de 1978, vieram para o Ceará e passaram a morar em Várzea Alegre 

no Sitio Poço Cercado - Distrito de Riacho Verde. 

Aos 9 (nove) anos começou a frequentar a escola que funcionava na residência 

da professora Anita onde, por muitas vezes as aulas eram ministradas em baixo 

de um pé de castanhola que ficava em frente a residência da professora. 

Aos 16 (dezesseis) anos, recebeu o convite do então Vereador Antônio do 

Carmo para ensinar as crianças da comunidade de João Grande. 

Em 16 (dezesseis) de março de 1990, logo após a construção da escola, foi 

convocada pelo atual Prefeito João Alves de Lima, para exercer o cargo de 

professora na educação infantil. 

Em 28 (vinte e oito) de setembro de 1991 uniu-se em matrimônio com o jovem 

Antônio Bento Calixto. Dessa linda união nasceram 4 (quatro) filhos: Antônio 

Dantas, Cicero Joédson, Antônia Liliane e André Dantas. 

Em 1993 (mil novecentos e noventa e três) começou a frequentar os encontros 

da pastoral da criança onde ainda hoje frequenta como líder na comunidade. 

Participou por 4 (quatro) anos como presidente da Associação Comunitária de 

Poço Cercado e Sítios vizinhos ao lado do seu esposo Antônio Bento Calixto. 



ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE-CE 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 
RIACHINHO • VÁRZEA ALEGRE-CE 
CEP: 63540--000 

GABINETE 12 (ANTONIO LUIZ SOBRINHO) 
CIETEBEZERRA43@GMAIL.COM 
(88)9 9684-9548 

Em maio de 2006, recebeu o convite do Monsenhor Mota para participar do 

programa da CNBB (Conferência Nacional dos Bispos do Brasil) e MRD 

(Movimento de Educação de Base) como professora de jovens e adultos, 

participou do Brasil Alfabetizado como professora durante 5 (cinco) anos. 

Fez parte do programa de formação inicial para professores em exercício na 

Educação Infantil - Pro-infantil onde em 31 de dezembro de 2007, participou da 

tão sonhada formatura com habilitação para o exercício do magistério na 

educação infantil. Faz parte . dos movimentos pastorais da paróquia como 

catequista e coordenadora do dizimo a mais de 20 anos. 

Em abril de 2019, recebeu das mãos do Monsenhor Mota a benção e enviou 

para servir na mercê, como ministra da eucaristia. 

Mesmo aposentada e depois de uma jornada de 34 anos frente a educação de 

Várzea Alegre, continua fazendo aquilo que mais ama fazer, cuidar de crianças. 

CÂMA 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO: 

Após análise do PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. 007/2024, de 13 de 

agosto de 2024, de autoria da Vereadora CIETE BEZERRA ALVES, que CONCEDE 

TÍTULO DE CIDADÃ DE VÁRZEA ALEGRE - CE, Nº. 263/2024, à Senhora MARIA 

LENILDA DANTAS BENTO; a Comissão de Justiça e Redação, em reunião realizada 

em 20 de agosto do corrente ano, votou pela constitucionalidade da referida matéria. 

É o parecer. 

Várzea Alegre - CE, em 20 de agosto de 2024. 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO: 


